
Exma. Senhora   

Chefe do Gabinete de Sua Excelência  

O Presidente da Assembleia da República,  

  

Relativamente ao assunto identificado em epígrafe, e em resposta ao e-mail infra do Assessor do Gabinete de Sua 

Excelência O Presidente da Assembleia da República, incumbiu-me a Senhora Secretária Regional de Ambiente, 

Recursos Naturais e Alterações Climáticas de, na sequência do determinado por Sua Excelência O Presidente do 

Governo Regional da Região Autónoma da Madeira e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição 

da República Portuguesa e do artigo 142.º do Regimento da Assembleia da República, informar que não temos 

qualquer consideração a tecer ao teor do projeto de lei sub judice.  

  

   

Com os melhores cumprimentos,  

Altino Sousa Freitas – Chefe do Gabinete  

  

Gabinete da Secretária Regional  

 


